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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

L E I N.º 4675/2020
=De 14 DE OUTUBRO de 2020=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4611, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2019, QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 049/2020, de 
autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4611, 
de 05 de novembro de 2019, crédito especial no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), sob as seguintes codificações:
	02 - EXECUTIVO

	15 – SECRET.MUN.AGRICULT.ABAST.MEIO AMBIENTE

	18.541.0036.1.066 – Construção de Sala no Parque Ecológico “Lucas 
Rassi”

	4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações -----------------------------------------
--------   R$ 6.000,00

ARTIGO 2º. O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias Lei nº. 4579 de 
18 de junho de 2019 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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L        E      I                                 N.º 4676/2020 
=De       14    DE    OUTUBRO    de     2020= 

 
“INSTITUI A DECLARAÇÃO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA, 
ESTABELECE GARANTIAS DE LIVRE MERCADO, 
MEDIDAS DE DESBUROCRATIZAÇÃO E 
SIMPLIFICAÇÃO DE PROCESSOS PARA 
EMPRESAS E EMPREENDEDORES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
053/2020, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

 
Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Fica instituída a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas 
de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a 
atuação do Município como agente normativo e regulador, em consonância com o disposto na Lei 
Federal º 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

 
Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei: 
I- a presunção de liberdade no exercício de atividades econômicas; 
II- a presunção de boa-fé do particular; e 
III- a intervenção subsidiária, mínima e excepcional da Administração Pública Municipal sobre o exercício 

de atividades econômicas. 
 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação da atividade econômica a 

licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os demais atos exigidos, com qualquer 
denominação, inclusive no âmbito ambiental, sanitário e de edificação, por órgão ou entidade da 
administração pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de 
atividade econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o 
uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 
estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 
outros. 

 
Capítulo II 

DOS DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 
 
Art. 4º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o 
 crescimento econômico do Município: 
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I- Desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade econômica de baixo risco, para a qual se 
valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 
de atos públicos de liberação da atividade econômica; 

 
II- Produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver atividade econômica em 

qualquer horário ou dia da semana, observadas: 
a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição sonora e à 

perturbação de sossego; 
b) as restrições advindas de obrigações do direito privado, incluídas as situações de domínio de um 

determinado bem ou de partes de um bem por mais de uma pessoa simultaneamente; 
c) as normas referentes ao direito de vizinhança; 
d) a legislação trabalhista. 

 
III- Não ter restringida, por qualquer autoridade, sua liberdade de definir o preço de produtos e de serviços 

como consequência de alterações da oferta e da demanda no mercado não regulado, ressalvadas as 
situações de emergência ou de calamidade pública, quando assim declarada pela autoridade 
competente; 

 
IV- Receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da Administração Pública Municipal quanto 

ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato de liberação estará 
vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas 
anteriores, observado o disposto em regulamento; 

 
V- Gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade econômica, para os quais 

as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão resolvidas de 
forma a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se houver expressa disposição legal em 
contrário; 

 
VI- Desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços 

livremente, sem a necessidade de autorização prévia para quando tais modalidades não forem 
abarcadas por norma já existente, ou quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por 
força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 
regulamento federal, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 
procedimentos, o momento e as condições dos efeitos; 

 
VII- Implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto ou serviço para um grupo 

privado e restrito de pessoas maiores e capazes, que se valerá exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro consentimento, sem requerimento ou ato público 
de liberação da atividade econômica, exceto em hipóteses de segurança nacional, de segurança 
pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a legislação vigente, inclusive no que diz respeito 
à propriedade intelectual; 

 
VIII- Ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais serão objeto de livre estipulação das partes 

pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial apenas de maneira subsidiária ao 
avençado, hipótese em que nenhuma norma de ordem pública dessa matéria será usada para 
beneficiar a parte que pactuou contra ela, exceto se para resguardar direitos tutelados pela 
administração pública ou de terceiros alheios ao contrato; 
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IX- Ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica que se 
sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários à instrução do processo, 
o particular receberá imediatamente, independente da emissão de licença provisória, um prazo 
expresso que estipulará o tempo máximo para a devida análise de seu pedido e que, transcorrido o 
prazo fixado, na hipótese de silêncio da autoridade competente, importará em aprovação tácita para 
todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas na lei; e, 

 
X- Arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, conforme técnica e requisitos 

estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os 
efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público. 

 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I, caput, cujo efeito específico e exclusivo é dispensar a necessidade de 

todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e 
funcionamento do estabelecimento, considera-se: 

 
I -  Denominam-se também as atividades com Nível de risco  I- Baixo Risco, “Baixo Risco A”, Risco Leve, 

Irrelevante ou Inexistente; 
 
II - Consideram-se, igualmente, como de baixo risco as atividades econômicas que não estejam 

expressamente definidas como de médio ou alto risco em lei ou decreto municipal, ainda que não 
estejam expressamente previstas no rol do Anexo I desta Lei. 

 
§ 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput apenas será realizada 

posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente, 
cabendo à administração pública o ônus de demonstrar, de forma expressa e excepcional, a 
imperiosidade da eventual restrição.  

 
§ 3º A fiscalização dessas atividades econômicas, no que se refere aos aspectos, metrológico, sanitário, de 

segurança e de uso e ocupação do solo, deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 
Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração. 

 
§ 4º O disposto no inciso VIII do caput não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista 

definidas no art. 3º e no art. 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 
 
§ 5º O disposto no inciso III do caput não se aplica: 
 

I- às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o 
valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em forma de custos ao exterior; 

II- à legislação da defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais disposições 
protegidas por lei. 

 
§ 6º O disposto no inciso IX do caput não se aplica quando: 
 

I- versar sobre questões tributárias de qualquer espécie; 
 
II- versar sobre situações, prévia e motivadamente, consideradas pelo órgão ou pela entidade da 

administração pública responsável pelo ato de liberação da atividade econômica como de justificável 
risco; 
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III- a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e 
 
IV- houver objeção expressa em lei ou em tratado em vigor no País. 
 
§ 7º Os prazos a que se refere o inciso IX do caput serão definidos individualmente pelo órgão ou pela 

entidade da administração pública solicitado no momento do pedido, observados os parâmetros 
uniformes do próprio órgão ou da entidade, não ultrapassando os prazos de 30 dias para atos 
relacionados à atividade de baixo risco e de 120 dias para as demais. 

 
§ 8º É vedado exercer o direito de que trata o inciso VII do caput quando a atividade envolver o manuseio 

de tecnologia e substâncias de uso restrito. 
 
 
 

Capítulo III 
DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 
 

Art. 5º É dever da Administração Pública Municipal, no exercício de regulamentação de norma pública 
pertinente à legislação sobre a qual esta lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão 
explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente: 

 
I- criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou profissional, em prejuízo 

dos demais concorrentes; 
 
II- redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no 

mercado; 
 
III- exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado; 
 
IV- redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos 

ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de alto risco; 
 
V- aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios; 
 
VI- criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade profissional, inclusive de uso 

de cartórios, registros ou cadastros; 
 
VII- introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades econômicas; e 
 
VIII- restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as 

hipóteses expressamente vedadas em lei. 
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Art. 6ª A partir da entrada em vigor desta Lei, aqueles que exercerem atividade econômica sem o 

respectivo Alvará de Localização e Funcionamento, terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da publicação desta Lei, para solicitar ao Município a consulta prévia ou consulta de 
viabilidade e realizar o pagamento das taxas pertinentes ao Alvará, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                 
 

                         Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

          PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 
 
 

                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                    Secretária da Prefeitura Municipal 
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ANEXO I 
(LEI MUNICIPAL N.º 4676/2020) 

ATIVIDADES DE BAIXO RISCO, “BAIXO RISCO A”, RISCO LEVE, IRRELEVANTE OU 
INEXISTENTE) 

 

 
Código CNAE 

 
Descrição da atividade econômica 

Condição para classificação em baixo 
risco, “baixo risco A”, risco leve, 

irrelevante ou inexistente 

0121-1/01 Horticultura, exceto morango  

 
1031-7/00 

 
Fabricação de conservas de frutas 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente 
de produto artesanal 

1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e 
legumes, exceto concentrados 

 

 
1092-9/00 

 
Fabricação de biscoitos e bolachas 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente 
de produto artesanal 

 
1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau 

e de chocolates 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente 
de produto artesanal 

 
1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e 

semelhantes 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente 
de produto artesanal 

 

1095-3/00 

 
Fabricação de especiarias, molhos, 
temperos e condimentos 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja diferente 
de especiaria ou condimento desidratado 
produzido artesanalmente 

 
1099-6/04 

 
Fabricação de gelo comum 

Desde que o gelo fabricado não seja para 
consumo humano e não entrará em 
contato com alimentos e bebidas 

1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão  

1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis 
naturais, exceto algodão 

 

 
1340-5/99 

Outros serviços de acabamento em fios, 
tecidos, artefatos têxteis e peças do 
vestuário 

 

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso 
doméstico 
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1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive 

artefatos 

Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 
2.500m² (dois mil e quinhentos metros 
quadrados) 

1359-6/00 Fabricação de outros produtos têxteis não 
especificados anteriormente 

 

1411-8/01 Confecção de roupas íntimas  

1411-8/02 Facção de roupas íntimas  

 
1412-6/01 

Confecção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas e as confeccionadas sob 
medida 

 

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do 
vestuário, exceto roupas íntimas 

 

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas 

 

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto 
sob medida 

 

1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas 
profissionais 

 

1413-4/03 Facção de roupas profissionais  

1414-2/00 Fabricação de acessórios do vestuário, 
exceto para segurança e proteção 

 

1421-5/00 Fabricação de meias  

 
1422-3/00 

Fabricação de artigos do vestuário, 
produzidos em malharias e tricotagens, 
exceto meias 

 

 
1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 

semelhantes de qualquer material 

Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) 

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não 
especificados anteriormente 

 

 
1531-9/01 

 
Fabricação de calçados de couro 

Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação  

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 
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2319-2/00 

 
 
Fabricação de artigos de vidro 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não seja um produto 
industrial, não haja operações de 
espelhação e não haja produção de peças 
de fibra de vidro 

 
2399-1/01 

Decoração, lapidação, gravação, 
vitrificação e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e cristal 

 

 
 
2539-0/01 

 
 
Serviços de usinagem, tornearia e solda 

Desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapasse 2.500m² 
(dois mil e quinhentos metros quadrados) 
e não haja operações de jateamento (jato 
de areia) 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária  

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos Desde que não haja fabricação de produto 
para saúde 

3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras Desde que não haja no exercício a 
fabricação de escova dental 

 

3299-0/06 

 

Fabricação de velas, inclusive decorativas 

Desde que não haja no exercício da 
atividade a fabricação de velas, sebo e/ou 
estearina utilizadas como cosmético ou 
saneante 

3312-1/02 Manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle 

 

3312-1/04 Manutenção e reparação de equipamentos 
e instrumentos ópticos 

 

 
3313-9/02 

Manutenção e reparação de baterias e 
acumuladores elétricos, exceto para 
veículos 

 

3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas 
motrizes Não-elétricas 

 

3314-7/02 Manutenção e reparação de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

 

3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas 
industriais 

 

 
3314-7/06 

Manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para instalações 
térmicas 
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3314-7/07 

Manutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial 

 

 

3314-7/09 

Manutenção e reparação de máquinas de 
escrever, calcular e de outros 
equipamentos Não-eletrônicos para 
escritório 

 

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores 
agrícolas 

 

3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas- 
ferramenta 

 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de 
qualquer material 

 

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, 
exceto alumínio 

 

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos  

4512-9/01 Representantes comerciais e agentes do 
comércio de veículos automotores 

 

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 

 

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores 

 

4520-0/03 Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores 

 

4520-0/04 Serviços de alinhamento e balanceamento 
de veículos automotores 

 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores 

 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos 
automotores 

 

 
4520-0/07 

Serviços de instalação, manutenção e 
reparação de acessórios para veículos 
automotores 

 

4520-0/08 Serviços de capotaria  

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores 

 

4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos automotores 
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4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar 

 

 
4530-7/06 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de peças e acessórios novos e 
usados para veículos automotores 

 

4541-2/06 Comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para motocicletas e motonetas 

 

4541-2/07 Comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para motocicletas e motonetas 

 

 
4542-1/01 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de motocicletas e motonetas, 
peças e acessórios 

 

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas 
e motonetas 

 

4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e 
motonetas 

 

 
4611-7/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de matérias-primas agrícolas e 
animais vivos 

 

 
4612-5/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de combustíveis, minerais, 
produtos siderúrgicos e químicos 

 

 
4613-3/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de madeira, material de 
construção e ferragens 

 

 
4614-1/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 

 

 
4615-0/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de eletrodomésticos, móveis e 
artigos de uso doméstico 

 

 
4616-8/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de têxteis, vestuário, calçados e 
artigos de viagem 

 

 
4617-6/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo 

 

 
4618-4/01 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de medicamentos, cosméticos e 
produtos de perfumaria 
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4618-4/02 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 

 

 
4618-4/03 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de jornais, revistas e outras 
publicações 

 

 
4618-4/99 

Outros representantes comerciais e 
agentes do comércio especializado em 
produtos não especificados anteriormente 

 

 
4619-2/00 

Representantes comerciais e agentes do 
comércio de mercadorias em geral não 
especializado 

 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral  

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e 
refrigerante 

 

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, 
biscoitos e Similares 

 

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, 
confeitos, balas, bombons e semelhantes 

 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral 

 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos  

4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, 
mesa e banho 

 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de 
armarinho 

 

 
4642-7/01 

Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais 
e de segurança 

 

 
4642-7/02 

Comércio atacadista de roupas e acessórios 
para uso profissional e de segurança do 
trabalho 

 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados  

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e 
artigos de viagem 

 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria 
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4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e 
outras publicações 

 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria 

 

4649-4/05 Comércio atacadista de artigos de 
tapeçaria; persianas e cortinas 

 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias 
e abajures 

 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, 
fitas e discos 

 

 
4649-4/10 

Comércio atacadista de joias, relógios e 
bijuterias, inclusive pedras preciosas e 
semipreciosas lapidadas 

 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de 
informática 

 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para 
informática 

 

 
4652-4/00 

Comércio atacadista de componentes 
eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 

 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão 
em bruto 

 

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens  

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e 
papelão 

 

4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas 
metálicos 

 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras 
beneficiados 

 

 
4691-5/00 

Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos 
alimentícios 

 

 
4692-3/00 

Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de insumos 
agropecuários 

 

 

4712-1/00 

Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns 
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4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância 
de revenda 

 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, 
bombons e semelhantes 

 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas  

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas 
de conveniência 

 

 

4729-6/99 

Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura 

 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico  

4743-1/00 Comércio varejista de vidros  

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas 

 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos  

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para 
revestimento 

 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de 
construção em geral 

 

 
4751-2/01 

Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 

 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos 
de informática 

 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação 

 

 
4753-9/00 

Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo 

 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis  

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria  

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de 
iluminação 

 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos  



15Quinta-feira, 15 de outubro de 2020 Ano IV | Edição nº 556Jornal Oficial da Prefeitura de Jardinópolis

Publicação Oficial da Prefeitura de Jardinópolis conforme Lei Municipal n. 4.424, de 04 de julho de 2017
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 
 
 

            TERRA DA MANGA 
Lei4676-2020 –fls. 14   

4755-5/02 Comércio varejista de artigos de armarinho  

4755-5/03 Comércio varejista de artigos de cama, 
mesa e banho 

 

4756-3/00 Comércio varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios 

 

 

4757-1/00 

Comércio varejista especializado de peças 
e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 

 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 
cortinas e persianas 

 

 
4759-8/99 

Comércio varejista de outros artigos de uso 
doméstico não especificados 
anteriormente 

 

4761-0/01 Comércio varejista de livros  

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas  

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria  

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e 
fitas 

 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos 

 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos  

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; 
peças e acessórios 

 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping 

 

 
4763-6/05 

Comércio varejista de embarcações e 
outros veículos recreativos; peças e 
acessórios 

 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos 
veterinários 

 

 
4772-5/00 

Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 

 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos 

 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica  
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4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios 

 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados  

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem  

4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria  

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria  

4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades  

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos 
usados 

 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias 
e artesanatos 

 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores 
naturais 

 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte  

 
4789-0/04 

Comércio varejista de animais vivos e de 
artigos e alimentos para animais de 
estimação 

 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para 
escritório 

 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e 
para filmagem 

 

5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo  

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais  

5590-6/03 Pensões (alojamento)  

 
5611-2/04 

Bares e outros estabelecimentos 
especializados em servir bebidas, sem 
entretenimento 

 

 
5611-2/05 

Bares e outros estabelecimentos 
especializados em servir bebidas, com 
entretenimento 

 

5811-5/00 Edição de livros  

5812-3/01 Edição de jornais diários  

5812-3/02 Edição de jornais não diários  

5813-1/00 Edição de revistas  
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5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos 

 

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade  

5912-0/01 Serviços de dublagem  

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção 
audiovisual 

 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição 
de música 

 

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda 

 

6201-5/02 Web design  

6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis 

 

 
6203-1/00 

Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador Não- 
customizáveis 

Desde que não haja o desenvolvimento de 
softwares que realizam ou influenciam 
diretamente no diagnóstico, 

  monitoramento, terapia (tratamento) para 
a saúde 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação  

6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação 

 

 
6311-9/00 

Tratamento de dados, provedores de 
serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na internet 

 

6391-7/00 Agências de notícias  

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral  

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros  

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial  

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios  

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios  

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação 
de imóveis 

 

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis  
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6822-6/00 Gestão e administração da propriedade 
imobiliária 

 

6911-7/01 Serviços advocatícios  

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça  

6920-6/01 Atividades de contabilidade  

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria 
contábil e tributária 

 

 
7020-4/00 

Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 

 

7111-1/00 Serviços de arquitetura  

7112-0/00 Serviços de engenharia  

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e 
geodésia 

 

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos  

7119-7/03 Serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia 

 

 
7119-7/99 

Atividades técnicas relacionadas à 
engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente 

 

 
7120-1/00 

 
Testes e análises técnicas 

Desde que não haja no exercício da 
atividade a análise de produto sujeito à 
vigilância sanitária 

7210-0/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental 
em ciências físicas e naturais 

 

7220-7/00 Pesquisa e desenvolvimento experimental 
em ciências sociais e humanas 

 

7311-4/00 Agências de publicidade  

 
7312-2/00 

Agenciamento de espaços para 
publicidade, exceto em veículos de 
comunicação 

 

7319-0/02 Promoção de vendas  

7319-0/03 Marketing direto  

7319-0/04 Consultoria em publicidade  

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública  

7410-2/02 Design de interiores  
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7410-2/03 Design de produto  

7410-2/99 Atividades de design não especificadas 
anteriormente 

 

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, 
exceto aérea e submarina 

 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos  

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos  

7420-0/05 Serviços de microfilmagem  

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e 
Similares 

 

7490-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria às 
atividades agrícolas e pecuárias 

 

 
7490-1/04 

Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 

 

7490-1/05 Agenciamento de profissionais para 
atividades esportivas, culturais e artísticas 

 

7490-1/99 Outras atividades profissionais, científicas 
e técnicas não especificadas anteriormente 

 

 
 
7500-1/00 

 
 
Atividades veterinárias 

Desde que o resultado do exercício da 
atividade não inclua a comercialização 
e/ou uso de medicamentos controlados 
e/ou equipamentos de diagnóstico por 
imagem 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e 
esportivos 

 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e Similares  

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, joias e 
acessórios 

 

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos  

 
7729-2/02 

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos 
de uso doméstico e pessoal; instrumentos 
musicais 

 

7729-2/03 Aluguel de material médico  

 
7729-2/99 

Aluguel de outros objetos pessoais e 
domésticos não especificados 
anteriormente 
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7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório 

 

7911-2/00 Agências de viagens  

7912-1/00 Operadores turísticos  

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de 
guarda 

 

8020-0/01 Atividades de monitoramento de sistemas 
de segurança eletrônico 

 

8030-7/00 Atividades de investigação particular  

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo 

 

8219-9/01 Fotocópias  

 
8219-9/99 

Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento  

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas 

 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações 
cadastrais 

 

 
 
 
 
8292-0/00 

 
 
 

Envasamento e empacotamento sob 
contrato 

Desde que não haja, no exercício da 
atividade, o envasamento, fracionamento 
e/ou empacotamento de produtos 
relacionados a saúde, tais como: 
engarrafamento de produtos líquidos, 
incluindo alimentos e bebidas, 
empacotamento de sólidos, envasamento 
em aerossóis ou empacotamento de 
preparados farmacêuticos 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto 
confecção 

 

8299-7/07 Salas de acesso à internet  

8591-1/00 Ensino de esportes  

8592-9/01 Ensino de dança  

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança  

8592-9/03 Ensino de música  
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            TERRA DA MANGA 
Lei4676-2020 –fls. 20   

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente 

 

8593-7/00 Ensino de idiomas  

8599-6/03 Treinamento em informática  

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial 

 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos  

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição  

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise  

8650-0/04 Atividades de fisioterapia  

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional  

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia  

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde  

9001-9/01 Produção teatral  

9001-9/02 Produção musical  

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança  

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de 
marionetes e Similares 

 

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e escritores 

 

9002-7/02 Restauração de obras de arte  

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e 
prédios históricos 

 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos 
esportivos 

 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e 
Similares 

 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos  

9430-8/00 Atividades de associações de defesa de 
direitos sociais 

 

9493-6/00 Atividades de organizações associativas 
ligadas à cultura e à arte 
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            TERRA DA MANGA 
Lei4676-2020 –fls. 21   

 
9511-8/00 

Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos 
periféricos 

 

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos 
de comunicação 

 

 
9521-5/00 

Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 

 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de 
viagem 

 

9529-1/02 Chaveiros  

9529-1/03 Reparação de relógios  

9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros 
veículos Não-motorizados 

 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário  

9529-1/06 Reparação de joias  

9529-1/99 Reparação e manutenção de outros 
objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos não especificados 
anteriormente 

 

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure  

9609-2/02 Agências matrimoniais  
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L E I N.º 4677/2020
=De 14 DE OUTUBRO de 2020=

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 054/2020, de 
autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica criado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente - SEAMA o FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE - FMMA, como captador e aplicador de recursos 
a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente - CMMA, ao qual o órgão é 
vinculado.

Art. 2º. O Fundo Municipal do Meio Ambiente será 
constituído dos seguintes recursos:

I-	 Dotação consignada anualmente no orçamento 
municipal e as verbas adicionais que a Lei estabelecer no 
decurso do período;

II-	 Transferências da União e do Estado, e suas 
respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e fundações;

III-	 Produto proveniente de multas e autuações relativas 
a legislação ambiental vigente;

IV-	 Doação de contribuintes do imposto de renda ou 
outros incentivos fiscais;

V-	 Doações, auxílios, contribuições, subvenções, 
transferências, convênios, contratos, financiamentos 
e legados de entidades nacionais ou estrangeiras de 
cooperação governamentais ou não governamentais;

VI-	 Produto de aplicações dos recursos financeiros 
respeitados a legislação vigente;

VII-	 Renda proveniente de aplicações financeiras 
respeitada a legislação vigente;

VIII-	Pagamentos e retornos referentes a financiamentos, 
convênios e outros contratos de investimento, conforme a 
política financeira definida pelo CMMA;

IX-	 Receitas oriundas de promoções da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, relativas a cursos, 
congressos, simpósios e outras atividades congêneres;

X-	 Receitas advindas de convênios, acordos e contratos 
firmados entre o Município e instituições privadas e públicas 
federais, estaduais, internacionais e estrangeiras para 
repasse a entidades governamentais ou não governamentais 
executoras de programas e projetos ambientais.

Parágrafo Único. A aplicação dos recursos de natureza 

financeira dependerá da disponibilidade de fundos e do 
cumprimento de programação prévia da SEAMA com 
autorização do CMMA.

Art.3º. Constituem Ativos do Fundo:

I-	 Disponibilidade somatória em bancos oriundos das 
receitas especificadas no artigo anterior;

II-	 Direitos que porventura vier a constituir;

III-	 Bens móveis e imóveis, com ou sem ônus, destinados 
à execução dos programas e projetos ambientais.

§ 1º Anualmente se processará o inventário dos bens e 
direitos vinculados ao FMMA.

§ 2º Os bens móveis e imóveis adquiridos com recursos 
do FMMA serão incorporados ao patrimônio do Município de 
Jardinópolis, sob a administração da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 4º. Constituem passivos do Fundo Municipal as 
obrigações de qualquer natureza que porventura o município 
venha assumir, com a anuência do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente, para implantação de planos na área 
ambiental.

Art. 5º. Os recursos do FMMA serão destinados a:

I-	 Planejar, desenvolver, incentivar e contribuir para a 
manutenção das atividades voltadas ao Meio Ambiente no 
Município, inclusive sobre os programas, projetos, ações e 
atividades a serem inseridas nas peças de planejamento 
orçamentário;

II-	 Recuperação, manutenção e ampliação as 
infraestruturas dos Parques Municipais;

III-	 Apoiar projetos de pesquisa científica que visem a 
melhoria da qualidade de vida do município e seus munícipes;

IV-	 Promover e dar continuidade a programas de 
educação ambiental formais e não formais;

V-	 Recuperação e manutenção de áreas verdes 
municipais;

VI-	 Criação, manutenção e atualização de um calendário 
oficial de eventos como congressos, simpósios, campanhas, 
seminários e quaisquer outros ligados à área do Meio 
Ambiente no Município;

VII-	 Custear despesas de organização e divulgação 
de todos os meios possíveis, em parceria com a iniciativa 
privada e entidades sem fins lucrativos, desde que aprovadas 
pelo COMDEMA;

VIII-	Financiar micro e pequenas empresas, conforme as 
determinações legais;

IX-	 Promover convênios com entidades sem fins 
lucrativos, para promoção dos incisos do art. 2º.

Art. 6º. O FMMA será administrado por um Conselho 
Gestor integrado por 05 (cinco) membros eleitos dentre os 
integrantes do CMMA.
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Parágrafo Único. As receitas descritas no artigo 2º, serão 
depositadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta 
e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito e 
movimentada com assinatura de dois membros do Conselho 
Gestor do FMMA, sendo um deles o Presidente e o outro 
indicado dentre seus membros.

Art. 7º. Integrarão o Conselho Gestor do FMMA;

I-	 O Presidente, escolhido pelo Prefeito Municipal, 
dentre os cinco membros eleitos;

II-	 O Vice-Presidente, eleito e escolhido em assembleia 
do CMMA;

III-	 02 (dois) membros do CMMA representantes da 
sociedade civil eleitos em assembleia do CMMA;

IV-	 01 (um) servidor municipal com as funções de 
Secretário, eleito em assembleia do CMMA.

§ 1º Os membros mencionados neste artigo, exercerão 
suas funções pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos, por igual período, somente uma vez.

§ 2º Os membros do Conselho Gestor do FMMA exercerão 
suas funções de forma absolutamente gratuita, sem nada 
auferir dos cofres municipais, quer direta ou indiretamente.

Art. 8º. Compete ao Conselho Gestor do FMMA:

I-	 Administrar, promover o desenvolvimento e o 
cumprimento das finalidades do FMMA;

II-	 Receber os adiantamentos das dotações 
orçamentárias que lhe forem destinadas;

III-	 Administrar e fiscalizar a arrecadação da receita e o 
seu controle através de conta bancária;

IV-	 Decidir quanto a aplicação dos recursos;

V-	 Autorizar as despesas;

VI-	 Opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações, 
legados, parcerias e contribuições de qualquer natureza, 
que tenham destinação especial ou condicional;

VII-	 Opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações 
de bens móveis e imóveis;

VIII-	Estabelecer os critérios para aprovação de projetos 
a serem financiados com recursos do FMMA;

IX-	 Eleger os projetos que serão financiados com os 
recursos do FMMA;

X-	 Elaborar o seu Regimento Interno.

Art. 9º. Compete ao Presidente do FMMA:

I-	 Executar os serviços administrativos do FMMA;

II-	 Executar os serviços de movimentação e controle 
dos recursos referidos no Art.2º;

III-	 Observando as normas legais, prestar contas ao 
Chefe do Executivo.

Art. 10. Os membros do CMMA são responsáveis 
solidários administrativa, civil e penalmente pelos atos 
praticados pelo Conselho Gestor do FMMA.

Art. 11.	 Extinto o FMMA, os seus bens remanescentes 
serão incorporados ao patrimônio do Município.

Art. 12. 	 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Decretos

D E C R E T O N.º 6227/2020
=DE 14 DE OUTUBRO DE 2020=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES 
DO DECRETO MUNICIPAL N.º 
6101/2020, QUE ‘DISPÕE SOBRE 
REMUNERAÇÃO PELA REALIZAÇÃO 
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS)’ ”::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D E C R E T A:

Art. 1º.	  Fica prorrogado e convalidado até 30 de 
novembro de 2020, os dispositivos constantes do Decreto 
n.º 6101 de 15 de abril de 2020.

Art. 2º.	  Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo sua eficácia a partir do dia 15 de outubro 
de 2020

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 14 de outubro de 
2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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D E C R E T O N.º 6228/2020
=DE 14 DE OUTUBRO DE 2020=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4611, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2019, QUE 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
N.º 4675/2020”::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4611, 
de 05 de novembro de 2019, crédito especial no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), sob as seguintes codificações:
	02 - EXECUTIVO

	15 – SECRET.MUN.AGRICULT.ABAST.MEIO AMBIENTE

	18.541.0036.1.066 – Construção de Sala no Parque Ecológico “Lucas 
Rassi”

	4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações -----------------------------------------
--------	 R$ 6.000,00

ARTIGO 2º. O crédito aberto no artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes de parte do superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de 
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº. 4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias Lei nº. 4579 de 
18 de junho de 2019 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 
2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO 
DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P O R T A R I A N.º 299/2020
=De 14 de Outubro de 2020=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

RESOLVE: 	 designar o servidor ADEMIR DA GRAÇA 
FRANCISCO - Fiscal - para substituir a servidora Karina 
Zélia Zanata – CHEFE DE SETOR DE LIMPEZA, durante o 
seu período de férias de 19/10/2020 a 02/11/2020 - (15 dias) 
- fazendo jus a diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de outubro de 2020.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE OUTUBRO DE 2020.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo 152/2020 Pregão Eletrônico 59/2020 Objeto: 

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios. 
A Prefeitura comunica a Adjudicação e a Homologação da 
licitação em epígrafe, ficando conforme segue: ALIMENTAR 
DISTRIBUIDORA DE CARNES E FRIOS EIRELI, itens: 1 a 
16; SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, itens: 
3, 4, 6, 7, 10 e 17; SUPERMERCADO MORADA DO SOL 
EIRELI, itens: 1, 2, 5, 8 e 9. Os vencedores ficam convocados 
para assinatura do contrato no prazo de 5 dias. Informações 
poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e 
telefone 16.3690.2934.
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